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EDITAL DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL EXEXCICIO 2018 

O Presidente do Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Cerâmica de 

Assú e Região do RN, Atendendo ao que dispõe o art. 605 da CLT, 

COMUNICA a todas as empresas que exercem atividade na categoria 

abrangida pela entidade supra, que deverão descontar na folha de 

pagamento de seus trabalhadores, por ocasião do salário do mês de março 

de 2016, CONTRIBUIÇÃO SINDICAL conforme os arts. 580 a 582 da CLT, o 

valor correspondente a 1/3(um trinta avos) de remuneração de cada um de 

seus trabalhadores, e o seu recolhimento deverá ocorrer no prazo 

estabelecido no art.583, com a posterior remessa do comprovante de 

recolhimento a entidade supra. 

               Francisco Carlos De Sousa-Presidente Assú/RN 26 de Março de 

2018 

  

 


